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Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.769.798/0001-17  

Antonia  Maria Pereira Costa, 
LW  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHANDO PARA  LOCOS  
COM RISPEITO A CIDADANIA! 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento A Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

do Fundo e da Secretaria Municipal de Assistência Social, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se ao setor de Protocolo 

para adoção das providências necessárias A abertura do processo de contratação.  

Objeto 

Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários 

—C) acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e pelo serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vinculo. 

Justificativa da Necessidade 

A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas é uma medida 

essencial para garantir a assistência social adequada aos usuários atendidos pelos Centros de 

Referência de Assistência Social CRAS) e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda tem como 

compromisso fundamental o suporte As famílias em situação de vulnerabilidade social, 

especialmente diante da atual realidade econômica que tem intensificado a insegurança alimentar 

em diversas comunidades. 

0 principal objetivo desta contratação é assegurar que os beneficiários dos serviços mencionados 

recebam alimentação suficiente e de qualidade, contribuindo para melhorar suas condições de 

vida e promover a dignidade humana. As cestas básicas não apenas atendem A necessidade básica 

de alimentação, mas também atuam como um instrumento integrador, possibilitando que essas 

famílias concentrem seus recursos financeiros em outras  areas  essenciais, como educação e 

saúde. 

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que muitos usuários dos CRAS enfrentam 

dificuldades financeiras severas, exacerbadas por crises socioeconômicas recentes. A 

implementação de um programa regular de distribuição de cestas básicas é crucial para mitigar os 

efeitos da pobreza e da fome, proporcionando um suporte imediato e eficaz a quem mais precisa. 

0 impacto da não realização dessa contratação pode ser extremamente negativo. Sem o 

fornecimento de cestas básicas, As famílias em situação de vulnerabilidade poderão enfrentar 

agravos significativos em sua segurança alimentar, resultando em desnutrição, problemas de 

saúde e comprometimento do desenvolvimento das crianças. Tal cenário não apenas afeta as 

famílias diretamente, mas gera um efeito cascata, exigindo posteriormente mais recursos e 

intervenções do Estado para  Friar  com as consequências sociais advindas da fome e da exclusão. 
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Ademais, essa iniciativa é de grande relevância para o interesse público, pois promove o bem-

estar social e busca restabelecer a dignidade de cidadãos que encontram-se em dificuldades. 0 

apoio à população em situação de vulnerabilidade reflete o compromisso da administração 

pública em garantir direitos fundamentais e fomentar uma sociedade mais justa e igualitária. 

Por fim, cabe ressaltar que a contratação se fundamenta na Lei 14.133/2021, que regula as 

contratações públicas visando maior eficiência, transparência e compromisso com o atendimento 

às necessidades sociais. Assim, a decisão de contratar uma pessoa jurídica para fornecimento de 

cestas básicas 6, sem dúvida, uma ação imprescindível e estratégica para o cumprimento das 

funções sociais do Estado e a promoção do bem-estar da população de Barra do Corda. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 5 de novembro 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A não programação da aquisição e distribuição de cestas básicas no PCA 2025 deve-se ao fato de 

que esta ação tem caráter emergencial e eventual, sendo destinada a atender situações 

temporárias de vulnerabilidade social. Dessa forma, a previsão orçamentária para tal demanda se 

dará por meio da Lei Orçamentária Anual (LOA) e créditos adicionais, conforme a real necessidade 

identificada ao longo da execução, não sendo possível a sua inclusão no PPA, que contempla ações 

de caráter continuado e estrutura ntes. 

Além disso, a política de assistência social tem como prioridade o fortalecimento dos serviços, 

programas e benefícios socioassistenciais já regulamentados pelo Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), como forma de garantir proteção social básica e especial de maneira permanente,' 

ficando a distribuição de cestas básicas vinculada a recursos específicos e a programas 

governamentais ou convênios eventuais. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Auricélia de Sousa da Silva — Portaria n2  276/2025 

FISCAL DE CONTRATO: Brena Alice Lima Ferreira — Portaria n2  131/2025 

GESTOR DO CONTRATO:  Antonia  Maria Pereira da Costa — Portaria n2  02/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAVAS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. Item 

1  

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo finc, tipo I; beneficiado, polido e da safra 

corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros, mil-limo de 90%; isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substancias nocivas à saúde; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 Kg, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade  minim°  de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 
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"T d evid a me nte rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos; 

BISCOITO: 01 und, apresentação quadrado, classificação salgado tipo  cream cracker, pct  

com 400 gramas; 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas a saúde; isenta do radical cianeto; 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos; 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos 

inteiros, mínimo de 95%; na cor característica à variedade correspondente, de tamanho e 

formato naturais, maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substâncias nocivas a saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 Kg, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos; 

LEITE EM PE): tipo integral, prazo de valid?de de 12 meses,  pct  com 200 gramas; 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto 

límpido e isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões 

legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura 

saturada na porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo  Pet  plástica, contendo 900m1, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes a legislação sanitária de alimentos; 

SARDINHA: 02 und, em conserva, 125 gramas; 

AÇÚCAR CRISTAL: 01 UND, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, 

embalagem primária transparente em pacotes impermeáveis e lacrados; 

MACARRÃO: 01 und, tipo sêmola, formato espaguete, tipo fino, pasteurizado, de  fa  rinha 

de trigo especial, enriquecido com ferro e ácido fólico, embalagem plástica,  pct  com 500 

gramas, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos e insetos, livres de umidade;  

CAFE  TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de 12  qualidade, com selo de pureza da 

Associação Brasileira da Indústria do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, 

empacotado a alto vácuo, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos; 
FARINHA DE PUBA: feita a partir da mandioca que é descascada e amolecida em agua 

corrente; 

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, recristalizado; com teor mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio sobre a substancia seca, adicionado de antiumectante e iodo; 

aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar úmido, 

pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); lodo: teor igual ou 

superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma 

do produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 

Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido 

e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 
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Declaro que a formalizag5o da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 
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Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda -MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 8 de setembro de 2025  

Antonia Maria Pereira Costa  

Secretária  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB 

• 

• 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de 
contratações anual da Organização. 

Equipe de Planejamento  
Antonia  Maria Pereira Costa 

Problema Resumido 
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cestas básicas as famílias 
cadastradas e acompanhadas pelos CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social e pelo serviço de convivência e fortalecimento de vinculo. 

Em atendimento ao inciso I  dc art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o 
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 
descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma demanda urgente e prioritária 
relacionada a segurança alimentar das famílias em situação de vulnerabilidade social, que 
estão cadastradas e acompanhadas pelos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo. 0 acesso a alimentos é 
um direito fundamental e sua promoção é essencial para garantir a dignidade e melhorar as 
condições de vida dessa população. 

A análise da situação atual evidencia que muitas dessas famílias vivem em condiçõe 
precárias, enfrentando dificuldades financeiras que as impedem de suprir suas necessidade 
alimentares básicas. Além disso, a pandemia da COVID-19 exacerbou a inseguranga 
alimentar, ampliando o número de cidadãos necessitados e aumentando a urgência dessa 
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intervenção. Portanto, é imprescindível o fornecimento de cestas básicas como uma medida 
imediata para atender a essa carência e proporcionar suporte as famílias atingidas. 

A contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento das cestas básicas é 
indicada para garantir a entrega em quantidade e qualidade adequadas, respeitando critérios 
nutricionais essenciais. Tal contratação se justifica pela necessidade de assegurar que os 
produtos sejam adequadamente selecionados e distribuídos, evitando desperdícios e 
promovendo uma alimentação saudável. Nesta perspectiva, a escolha de um fornecedor 
qualificado é crucial para otimizar as entregas e minimizar riscos associados à operação, como 
deterioração dos alimentos. 

Atender a essa necessidade não apenas contribui para a melhoria da qualidade de vida das 
famílias beneficiadas, mas também esta alinhado com os princípios do interesse público, ao 
promover a inclusão social e a cidadania. A oferta sistemática de cestas básicas configura-se 
como um instrumento eficaz para a mitigação dos efeitos da pobreza e da exclusão social, 
refletindo o compromisso da administração pública em zelar pelo bem-estar de seus cidadãos. 

Portanto, a descrição da necessidade de contratação de serviços para fornecimento de cestas 
básicas é fundamentada na identificação precisa de uma demanda real e urgente, que requer 
medidas efetivas e rápidas para a proteção e assistência das famílias vulneráveis da nossa 
comunidade. A gestão adequada desse processo contribui, ainda, para o fortalecimento da 
rede de apoio social, essencial para a construção de uma sociedade mais justa e equilibrada. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas as famílias 
cadastradas e acompanhadas pelos  GRAS  da Prefeitura Municipal de Barra do Corda é 
essencial para garantir a segurança alimentar e o apoio social a essas famílias. Para 
assegurar que a proposta escolhida atenda plenamente as necessidades identificadas, foram 
definidos os seguintes requisitos: 

 

e  

 

1. As cestas básicas devem conter os itens alimentares minimos conforme as diretrizes 
nutricionais estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
2. Cada cesta básica deve ter um peso mínimo de 20 kg, garantindo a quantidade necessária  
para atender uma família de quatro pessoas por um período de até 30 dias. 
3. Os produtos alimentícios incluídos nas cestas devem ter validade  minima  de 6 meses a 
partir da data de entrega, assegurando a qualidade e segurança dos alimentos. 
4. Devem ser utilizados apenas produtos com certificação de qualidade e/origem reconhecida, 
conforme normas sanitárias vigentes. 
5. As cestas devem ser compostas por itens variados, englobando arroz, feijão, macarrão, 
açúcar, café, óleo, sal, leite em pó e itens básicos de higiene pessoal (como sabonete, papel 
higiênico, pasta de dente), evitando a oferta de produtos considerados supérfluos ou de alto 
custo. 
6. 0 fornecedor deve garantir a entrega das cestas em prazos e locais previamente acordados 
com a gestão do  GRAS,  com fornecimento mensal das quantidades necessárias. 
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7. É obrigatória a apresentação de relatório após a entrega, detalhando a data, quantidade e 
itens entregues, para fins de controle e transparência. 
8. Os produtos devem ser acondicionados de maneira adequada e segura, utilizando 
embalagens que assegurem a integridade dos alimentos durante o transporte. 
9. 0 fornecedor deve comprovar experiência prévia na área de fornecimento de gêneros 
alimentícios, apresentando no minimo três contratos anteriores relacionados a atividades 
similares. 
10. 0 cumprimento das normas de responsabilidade social e ambiental em todo o ciclo de 
fornecimento deverá ser garantido, incluindo o descarte correto de embalagens utilizadas. 

Esses requisitos são fundamentais para a escolha da proposta mais vantajosa, assegurando 
que a solução contratada preencha as expectativas e demandas da Prefeitura de forma eficaz 
e transparente. 

(1)  

 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções Disponíveis para Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Cestas 
Básicas 

1. Contratação Direta com Empresas de Alimentos 
Vantagens: 
- Custo: Pode resultar em preços competitivos quando a empresa está consolidada no 

mercado. 
- Qualidade: Possibilidade de garanti l produtos de qualidade, dado o histórico da empres. 
- Suporte: Empresas estabelecidas frequentemente oferecem suporte e podem ter um  can  I 

direto para resolver problemas. 

Desvantagens: 
- Flexibilidade: Pode haver dificuldade em adaptação a alterações nas demandas ou 

características das cestas. 
- Tempo de Implementação: 0 processo pode ser demorado devido à necessidade de 

formalização de contratos e acordos. 
- Dependência: A prefeitura pode ficar dependente de um único fornecedor, limitando opções 

de substituição em casos de insatisfação. 

2. Parceria com Cooperativas ou Associações Locais 
Vantagens: 
- Custo: Geralmente apresentam menos custo, pois visam a sustentabilidade econômica dos 

cooperados. 
- Adaptabilidade: Podem personalizar as cestas conforme a demanda especifica da 

população atendida. 
- Apoio à Economia Local: Fortalece o comércio local e proporciona renda ás comunidades. 

Desvantagens: 
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- Escalabilidade: Limitação na capacidade de fornecimento em Iscala dependendo do 
número de cooperados. 

- Qualidade: A variabilidade na produção pode gerar inconsistências na qualidade dos 
produtos. 

- Garantia e Suporte: Menor nível de institucionalização pode significar menos suporte Os-
venda. 

3. Plataforma de Compras Coletivas 
Vantagens: 
- Custo: Potencial redução de custos por meio de compras em grupo, aumentando o poder 

de negociação. 
- Variedade: Possibilidade de acesso a diversos fornecedores, diversificando os produtos 

oferecidos nas cestas. 
- Transparência: Ferramentas de comparação e avaliação de propostas podem aumentar a 

transparência do processo. 

Desvantagens: 
- Tempo de Implementação: Processo inicial de adesão a plataforma e configuração das 

compras pode ser oneroso. 
- Complexidade: A gestão das cestas requer atenção cuidadosa as especificações e a 

coordenação entre fornecedores. 
- Suporte Variegado: A qualidade do suporte pode variar conforme a plataforma escolhida. 

4. Aquisição de Alimentação via Licitações 
Vantagens: 
- Competitividade: Licitações promovem um ambiente competitivo que pode resultar em 

melhor custo-beneficio. 
- Legalidade: Processo licitatório garante maior segurança jurídica e evita possíveis 

questionamentos futuros. 
- Transparência: Facilita controle e fiscalização, alinhando-se aos princípios da 

administração pública. 

Desvantagens: 
- Tempo de Implementação: Licitação pode demorar vários meses até a finalização e entrega 

das cestas. 
- Exigências Burocráticas: Processos mais complexos e burocráticos que podem 

desincentivar empresas menores. 
- Risco de Fracasso: Se não houver ofertas competitivas, a licitação poderá não ser bem-

sucedida, necessitando nova rodada. 

Analise Comparativa das Soluções 

1. Contratação Direta com Empresas de Alimentos 
Melhor custo e qualidade se a empresa for bem estabelecida, mas apresenta riscos de 

dependência e baixa flexibilidade. 

2. Parceria com Cooperativas ou Associações Locais 
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Benefícios econômicos locais e adaptabilidade, porém com I m ações em escalabildade e 

garantia de qualidade. 

3. Plataforma de Compras Coletivas 
Baixo custo e variedade, mas custoso em termos de tempo de implementação, com 

complexidade na gestão dos pedidos. 

4. Aquisição de Alimentação via Licitações 
Proporciona competitividade e segurança jurídica, mas enfrenta obstáculos relacionados ao 

tempo e burocracia. 
Com base nesta análise, a escolha da melhor solução depende da priorização de aspectos 
como custo, agilidade de implementação, adequação as necessidades sociais e potencial 
impacto na economia local. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Para a solução proposta de "Aquisição de Alimentação via Licitações" para a contratação de 
pessoa jurídica que irá fornecer cestas básicas as famílias cadastradas e acompanhadas 
pelos CRAS, é essencial destacar as razões técnicas e operacionais que sustentam esta 
escolha, bem como as vantagens econômicas associadas. 

Os aspectos técnicos da escolha de uma licitação para o fornecimento de cestas básicas são 
robustos. Primeiramente, a modalidade licitatória permite um processo estruturado e 
transparente, promovendo a concorrência saudável entre os fornecedores, o que tende a 
resultar em melhores preços e qualidade dos produtos oferecidos. Através da elaboração de 
um edital claro e detalhado, é possível especificar requisitos relativos a composição das 
cestas, garantindo que atendam as necessidades nutricionais das famílias assistidas. 
Adicionalmente, a compatibilidade com normas de segurança alimentar e exigências 
sanitárias pode ser garantida, visto que a seleção  sera  baseada no cumprimento de critérios 
objetivos, maximizando a eficácia e o desempenho na entrega das cestas. 

Em termos operacionais, a escolha da aquisição via licitação reafirma a confiabilidade do 
serviço prestado. A implementação deste modelo possibilita uma gestão financeira mais 
eficiente, permitindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e 
justificada. Outro aspecto importante é a manutenção e suporte oferecido pelas empresas 
selecionadas, que poderão incluir serviços de pós-venda, acompanhamento e eventuais 
reposições em caso de irregularidades no fornecimento. Ademais, a escalabilidade do sistema 
de licitação permite reajustes em quantidade e variedade conforme as demandas das familias 
assistidas aumentem ou mudem, garantindo que a solução se adapte as necessidades da 
população ao longo do tempo. 

A analise do custo-beneficio é um ponto central na justificativa para a escolha desta solução. 
0 processo de licitação, quando bem executado, normalmente resulta em uma redução 
significativa nos custos em comparação a outros métodos de aquisição, como a compra direta. 
Os pregos competitivos advindos da concorrência poderão refletir em economias significativas 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item 1 Descrição 

1 - ARROZ AGULH I NHA BRANCO, classe longo fino, tipo 
I; beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado 
de conservação; grãos inteiros, minimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas a saúde; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: saco plastico atóxico, 
contendo 01 Kg, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
minimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislação sanitária de alimentos; 
BISCOITO: 01 und, apresentação quadrado, 
classificação salgado tipo  cream cracker, pct  com 400 
gramas; FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado 
de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 1 
estranhos e de substâncias nocivas a saúde; isenta do 
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas 1 
e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) ano, 
peso liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos;FEIJA0 CARIOQUINHA TIPO I, da 
safra corrente; em bom estado de conservação: grãos 
inteiros, minimo de 95%; na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, 
peso liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de  alimentos;LEITE  EM PO: tipo integral,  prazo 

1  

Unidade Quant. R$ Unid. 

UND 1.500 R$ 95,00 R$ 142.500,00  

1-E QUANTITATIVOS E VALORES 

I  
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- 
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para os cofres públicos, além de permitir a alocação de recursos adicionbii.em outras áreas 
prioritárias de assistência social. 0 retorno esperado em relação ao investimento se traduz 
não apenas na qualidade das cestas básicas entregues, mas também nas melhorias diretas 
na qualidade de vida das famílias atendidas, alinhando assim os interesses dispendidos á 
efetividade do programa de assistência. 

Considerando todos esses fatores, a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
cestas básicas por meio de licitação se mostra como a solução mais apropriada, equilibrando 
técnica, operacionalidade e viabilidade econômica, sempre visando a maximização do 
interesse público. 

U' 

14_  

.TO/4 
CO AcIn EP,!roAaj,UrOaS,  

eft la 
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de validade de 12 meses,  pct  com 200 gramas;  OLEO  DE 
SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão rigoroso de 
qualidade; aspecto limpido e isento de impurezas, sem 
cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões legais, 
devendo conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo 
de 3g de gordura saturada na porção de 13 ml. 
Embalagem: garrafa tipo  Pet  plástica, contendo 900m1, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) ano, 
peso liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos;SARDINHA: 02 und, em conserva, 
125 gramas; AÇOCAR CRISTAL: 01 UND, composição 
origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, embalagem 
primária transparente em pacotes ipermeáveis e lacrados; 
MACARRÃO: 01 und, tipo sêmola, formato espaguete, 
tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fálico, embalagem plástica,  
pct  com 500 gramas, isento de matéria terrosa, parasitas, 
fungos e insetos, livres de umidade; Café TORRADO E 
MOIDO, em p6 homogêneo, de 1a qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café — 
ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, empacotado a 
alto vácuo, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade minimo 
de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 
dirgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos; FARINHA 
DE PUBA: feita a partir da mandioca que e descascada e 
amolecida em água corrente;SAL REFINADO IODADO; 
extraído de fontes naturais, recristalizado; com teor 
minimo de 98,5% de cloreto de s6dio sobre a substância 
seca, adicionado de antiumectante e iodo; aparência de 
cristais de granulação uniforme, na cor branca, não 
devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor 
inodoro e sabor: característico (salino); lodo: teor igual ou 
superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 
miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência 
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 
Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) 
ano, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

Valor Total 

 

   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    

    

   

R$ 142.500,00  

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 
A realização de uma única licitação, adjudicando cada parcela da solução em lotes ou itens 
distintos, é justificada por diversas razões técnicas e operacionais. Primeiramente, essa 
abordagem permite a melhor adequação  ãs  necessidades especificas das famílias atendidas 
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pelo CRAS, já que diferentes cestas básicas podem incluir produtds que variam em 
quantidade, qualidade e categoria. Ao separamos os itens em lotes, o município pode explorar 
a capacidade de fornecedores variados e garantir um fornecimento mais diversificado e 
completo, aumentando a eficácia do programa de assistência social. 

Além disso, o parcelamento por meio de lotes facilita a gestão do contrato e a fiscalização do 
cumprimento das obrigações. Essa metodologia reduz riscos de concentração de ()feria e 
permite a inclusão de pequenos e médios fornecedores no processo, proporcionando mais 
oportunidades ao mercado local e assegurando pregos mais competitivos. A competição entre 
fornecedores para diferentes lotes pode resultar em economia significativa e garantir que os 
produtos atendam aos padrões exigidos de qualidade. 

Por último, esse modelo de contratação contribui diretamente para o atendimento ao interesse 
público, ao assegurar que cada grupo de itens seja devidamente avaliado e atribuído a 
prestadores que melhor atendem as demandas do serviço. A eficiência na execução deste 
tipo de contrato possibilita um fluxo continuo de abastecimento com maior controle sobre os 
prazos e a qualidade dos produtos entregues, refletindo positivamente nas ações de 
assistência social implementadas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda.  

DI].  RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma Pessoa Jurídica para o fornecimento de cestas básicas as famílias 
cadastradas e acompanhadas pelos  CRAB  representa uma solução eficiente em termos de 
economicidade. Através do processo de licitação, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
pode garantir preços justos e competitivos, favorecendo a obtenção de cestas básicas com 
qualidade adequada por um custo mais baixo. A competição entre fornecedores tende a 
maximizar o custo-beneficio, reduzindo despesas e assegurando que os recursos públicos 
sejam utilizados de forma mais eficiente. 

Além da economicidade, a solução de aquisição via licitação proporciona um aproveitamento 
otimizado dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Por meio da 
formalização do contrato, a gestão de fornecedores se torna mais organizada, permitindo as 
equipes responsáveis pela execução dessa ação focar no acompanhamento das famílias 
beneficiárias, ao invés de se preocupar com processos informais de aquisição. Isso libera 
tempo e esforço humano para atividades que tragam maior valor social, como o fortalecimento 
do atendimento e apoio psicológico as famílias atendidas. 

Ademais, a sistemática de licitação também contribui para a transparência e o controle dos 
gastos públicos, permitindo que os recursos financeiros sejam monitorados de maneira clara. 
Dessa forma, é possível evitar desperdícios e desvios, garantindo que a totalidade dos 
recursos seja direcionada para a compra de cestas básicas, cumprindo assim com a missão 
de assistência social e promovendo melhor qualidade de vida para as famílias atendidas. 0 
resultado esperado é um serviço mais eficaz, com investimentos mais seguros e que atendam 
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de forma integral as necessidades dos cidadãos, confirmando 'a efi iência da solução 
proposta. 

L12-. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

e 

Para a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas as famílias 
cadastradas e acompanhadas pelos ORAS, é essencial seguir uma sequência de providências 
operacionais e estruturais que garantam a eficácia da solução escolhida de "aquisição de 
Alimentação via Licitações". Inicialmente, é fundamental realizar um diagnostico sobre a 
demanda exata e as especificidades das cestas básicas a serem fornecidas, incluindo análise 
dos itens que precisam compor os  kits  alimentares, levando em conta questões nutricionais e 
culturais que atendam as necessidades das famílias assistidas. 

Em seguida, a administração deve estabelecer parcerias com organizações sociais e 
instituições locais, como ONGs e associações comunitárias, que possam ajudar na 
identificação das demandas e na realização de um levantamento prévio da quantidade e 
qualidade dos produtos a serem fornecidos. Esse entendimento direto da realidade local 
permitirá um planejamento mais adequado dos recursos a serem utilizados e a definição 
precisa do objeto da licitação. 

Outra providência importante diz respeito a elaboração de um termo de referência claro e 
detalhado, que deve incluir critérios técnicos para a seleção dos fornecedores. É crucial que 
se especifique a qualidade  minima  dos produtos, prazos de entrega, condições de 
armazenamento e transporte, visando sempre atender a segurança alimentar e a integridade 
dos alimentos. 

Adicionalmente, recomenda-se a implementação de um sistema de monitoramento e 
avaliação continua do serviço prestado, que permita aferir a efetividade da execução 
contratual. Essa estruturação devera contemplar indicadores de desempenho que possibilitem 
a verificação da satisfação das famílias beneficiadas e a adequação dos produtos entregues 
as suas expectativas. 

Por fim, caso constatada a necessidade de capacitação especifica dos servidores para a 
fiscalização do contrato, esta deve ser justificada tecnicamente. A formação deve focar em 
aspectos como controle de qualidade dos alimentos, logística de distribuição e métodos de 
avaliação de impacto social, fatores que são determinantes para assegurar que a contratação 
atenda aos princípios de economicidade, eficiência e eficácia estabelecidos. 

Essas providências, além de garantirem a melhor aplicação dos recursos públicos, promovem 
também a transparência e a qualidade no atendimento as famílias em situação de 
vulnerabilidade social. 
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O CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução 
escolhida, que é a aquisição de alimentação via licitações para fornecimento de cestas básicas 
ás famílias cadastradas pelos ORAS, revela que não há contratações adicionais necessárias 
a serem realizadas antes da contratação da solução. Isso se deve ao fato de que a entrega 
descentralizada das cestas básicas será realizada de forma autônoma e independentes dos 
demais serviços prestados ao público-alvo. 

Os serviços de fornecimento de cestas básicas são amplamente padronizados e não exigem 
adaptações prediais ou infraestrutura adicional especifica para a sua execução. Assim, a 
logística de distribuição das cestas pode ser cumprida sem necessidade de intervenções 
prévias nas instalações do ORAS ou quaisquer outras dependências operacionais. 

Da mesma forma, não se identificam necessidades de manutenção de equipamentos ou 
adequações estruturais que possam impactar ou influenciar na execução do contrato 
relacionado ao fornecimento das cestas básicas. As premissas estabelecidas para a 
contratação por meio de licitação estão voltadas exclusivamente ao fornecimento e à entrega, 
que ocorrem em um contexto já preparado pelas estruturas existentes no município. 

Portanto, conclui-se que a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de cestas 
básicas, por meio de licitação, pode prosseguir de maneira isolada, sem que haja a demanda 
por contratações correlatas ou interdependentes que precisem ser realizadas anteriormente. 
A realização dessa ação reflete uma abordagem diretamente focada na necessidade 
identificada, assegurando a eficiência e agilidade necessária para atender as famílias 
assistidas pelo ORAS. 

• 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas ás famílias 
cadastradas e acompanhadas pelos ORAS pode ter diversos impactos ambientais, sendo 
crucial identificar e propor medidas mitigadoras que assegurem a sustentabilidade da solução 
escolhida. 

Um dos principais impactos ambientais diz respeito à geração de resíduos, especialmente 
embalagens plásticas e outros materiais descartáveis provenientes dos produtos alirnenticios. 
Para mitigar esse impacto, é essencial adotar fornecedores que utilizem embalagen 
sustentáveis, recicláveis ou biodegradáveis. Além disso, deve-se incentivar a redução do  us  
de plásticos através da preferência por produtos a granel, quando possível. 

Outra questão importante é o consumo de energia durante o transporte e armazenamento daq 
cestas básicas. A escolha de fornecedores locais pode reduzir significativamente c consumd 
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energético, minimizando as emissões de gases de efeito estufa assó ladas ao transporte. 
Além disso, deve-se promover a eficiência energética nas instalações onde as cestas serão 
armazenadas, utilizando iluminação  LED  e equipamentos que consumam menos energia. 

A seleção de alimentos deve priorizar aqueles que têm menor pegada ecológica, como opções 
orgânicas, que geralmente possuem um impacto ambiental menor em seu cultivo. Promover 
a compra de alimentos da agricultura familiar também não apenas beneficia o meio ambiente 
pela diminuição das distancias percorridas, mas também fortalece a economia local. 

A logística reversa é uma medida relevante a ser considerada, principalmente no que diz 
respeito as embalagens. Deve-se estabelecer parcerias com os fornecedores para 
implementar um sistema de devolução de embalagens, permitindo sua reutilização ou 
reciclagem. Isso não s6 reduz a quantidade de resíduos gerados, mas também promove um • ciclo sustentável na gestão dos produtos oferecidos. 

Por fim, a implementação de campanhas de conscientização para as famílias atendidas sobre 
o adequado descarte de resíduos e a importância de praticas sustentáveis pode contribuir 
para a eficácia das medidas mitigadoras adotadas. Essa abordagem não apenas minimiza os 
impactos ambientais da contratação, mas também engaja a comunidade em torno da causa. 
A combinação dessas ações pode garantir  urn  processo de fornecimento de cestas básicas 
que respeite e preserve o meio ambiente, promovendo um desenvolvimento mais sustentável. 

coNcLusÃo 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 8 de setembro de 2025  

Antonia Maria Pereira Costa  
Secretaria  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB  
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Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 11 de 11 



Publique-se e Cumpra-se 

 

PREFEITURA DE 

  
GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

 

PORTARIA  N° 02/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
nc Acc!cTehinIA snr!Ai R nR 

GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS  DC  

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Gorda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE  

Artigo 1° - NOMEAR, ANTÔNIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita nc 

CPF sob o n°412.673.893-20, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra  dc  

Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

De-se Ciência. 

RIGO-ALBE LES b 
Prefeito do muniepio de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE  

Bit 
DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

PORTARIA N° 131/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 1 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA " 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, BRENA ALICE LIMA FERREIRA, inscrita no CPF sob 

o n° 059.168.053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  corn  
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 



Prefeifô- -FR utijCipio de-  Barra do r a 

     

 

PREFEITURA DE 

   

GABINETE 
DO PREFEITO 022,LY:, 

ura 

' 
TRADALHANDO PARA TODOS 
COM QESPEITO t CIDADAPitA ,  

 

PORTARIA N° 276/2025 -  GAB,  DE 23 DE MAIO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SEGUNDA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRA DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO DO 
MuNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10. NOMEAR, AURICELIA DE SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF scb 
o número n° 603038.313-24, para exercer a função de Segunda Agente de 
Contratação e Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Barra do Corda - MA  

Art.  20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
vinte e três de maio de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA1 

PORTARIA  N° 26/2025 — GAB, DE 03 JANEIRO DE 2025.  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS 
TERMOS DA LEI Isl° 14.133, DE  lo  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercicio do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art.  10  - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela funçâo de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro.  

Art.  2' Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeira, conforme o 

disposto no  art.  3°, §30  do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatorio; 

11 acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatário, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a 

homologação. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



Publique-se e Cumpra-se 
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PREFEITURA DE 

 

GABINETE 
DO PREFEITO  

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

 

Art.  - Ficam designados Os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliara o Agente de Contratação, na condução dos processos 

licitatários: 

I Sra.  Antenna  Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro: 

II Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro.  

Art.  5' Ficam designados os servidores abaixo relacionados corno membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

I -Sm. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro: 

II Sra. Simone Lopes dos Santos Membro.  

Art.  6' - Esta Portaria entra  ern  vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

três de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência 

Rua Isaac Martins, n' 371- Centro - 65950-000 -  Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 09/09/2025 08:33:18 e 09/09/2025 09:09:33 

Relatório gerado no dia 09/09/2025 094210 (lP: 2804:279cabd:fd00:a0d4:dedel1fe:44cf) 

FORNECIMENTO DE CESTA BASICA 

Item 

1  

Prep  ComprasNet  

Nome 

CESTA BÁSICA: ARROZ AGULHINHA BRANCO;  

don*,  Público Identificação N° do Item 

Prep  Estimado 

R$ 102,82 

Descrição 

Percentual  

Quantidade 

Prep  Estimado Calculado Quantidade 

- R$ 102,82 1500 

Unidade de Medida Data  Licitação  

14.443.809/000 

1-00 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL-(FMAS) 

DE 

CORUMBAIBA / 

10 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTE NCIA 

1 SOCIAL 14443809000100-1-000012/2025 1 CESTA BASICA. 50 UNIDADE 10/04/2025 

18.338.145/000 

1-62 - 

MUNICIPIO DE 

CRIADOR / 1 - 

Prefeitura 

Municipal de 

2 Chiador 18338145000162-1-000008/2025 1  CESTA BÁSICA 840  Unidade 27/02/2025 

01.787.506/000 

1-55 - 

MUNICIPIO DE 

CALDAS NOVAS 

/ 005 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

3 AÇÃO SOCIAL 01787506000155-1-000013/2025 CESTA BASICA. 1575 UNIDADE 10/02/2025 

R$ 106,22 

R$ 98,50 

Unidade Total 

Unidades R$ 154.230,00 

Prep Prep  Corrigido 



Média dos Preços Obtidos: R$ it.)zsz 

Cesta basica 30 Unidade 04/12/2024 110,88 

CESTA  BASICA 100 UN 26/09/2024 R$ 104,33  

CESTA BÁSICA 

162 COMPLETA. 1500 18/10/2024 99,00 

4 

6 

88.227.764/000 

1-65 - 

MUNICIPIO DE 

TUPANCIRETA / 

0000 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 88227764000165-1-001409/2024 

01.740.489/000 

1-09 - 

MUNICIPIO DE 

SITIO D'ABADIA 01740489000109-1-001128/2024 

07.861.802/000 

1-35 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTEN CIA 

SOCIAL 17514791000170-1-000019/2024 

Valor Glo -R 



PREFEITURA DE 

 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA/ 

 

 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

 

• 

• 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, que solicitam a dotação 
para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cesta básica, para atender as 
necessidades do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 154.230,00 (Cento e cinquenta 
e quatro mil, duzentos e trinta reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto 
ora solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da 
coordenação de receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 09 de setembro de 2025. 

Atenciosamente, 
Documento assinado digitalmente 

gtNix

MARYTANA GOMES  OE  ASSUNCAO 
Data: 09/09/2025 09:51:36-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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RIGO 
Município de Corda — MA 

PREFEITURA DE 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 21/2025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1°- NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

LI 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.79810001-17 



PREFEITURA DE 
N144 

LA  FERNANDES 

R GERAL 

MAGNU 

de setembr de 2025. 

mente.  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SETOR  OE  CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A solicitação da Coordenadora do Setor de Compras, informamos que após 
análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO O  2817/2025, referente a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
Cesta básica, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda —MA, conforme 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso  

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 

244— Assistência Comunitária 

1005 — Apoio administrativo 6 Gestão Munic. Da Política de 

Assistência Social 

2.021 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência 

Social. 

3.3.90.32.00 — bem ou serviço de distribuição gratuita. 

1500000000 —FtecArsc:, Não Vinculados de Impostos 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 24 
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GABINETE 

DO PREFEITO 
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TRADALHNDO 'PARA TODOS 
COM RESPEITO CIDADANIAI 

PORTARIA N° 273/2025 —  GAB,  DE 20 DE MAIO DE 2.025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, MAGNUN LOIOLA FERNANDES, inscrito no CPF sob 
o número 001.677.343-85, para exercer o cargo err comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGQA 
Pr-efei o410_,Lt:iin cie 

77
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Item  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DE 

BA RA 
Fe CM A 
TRAOALHANDO PARA '0000 
COMPEOPFITO f f,DADANIA. 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

 

.10POISPE— Proc su^"stir 

m:ltuta 
r,1 

 

1. DO OBJETO 
1.1 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa Jurídica para 

fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e pelo serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo., conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as 
finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 
nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2 1 0 custo estimado total da contratação é de R$154.230,00 (cento e cinquenta e 

quatro mil, duzentos e trinta reais) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade Quant. 

1 - ARROZ: 01  Pct  de 5kg, tipo classe fino, tipo subgrupo 
polido, prazo de validade 12 
meses(empacotado);BISCOITO: 01 und, apresentação 
quadrado, classificação salgado tipo  cream cracker, pct  
com 400 gramas;FARINHA DE MILHO: 02 und, tipo 01, 
tipo flocão, apresentação flocos de milho, tipo amarela, 
prazo 12 meses, caracteristivas adicionais 
dergeminados/macerado/socado, aspecto físico 
levemente torrada,  pct  500 gramas; FEIJÃO: tipo 1, tipo 
de classe carioquinha, prazo de validade 12 
meses(empacotado);LEITE EM PO: tipo integral, prazo de 
validade de 12 meses,  pct  com 200 gramas; OLEO:01 
und. comestível refinado tipo 1,  Oleo  de soja, embalagem 
plástica 900mI;SARDINHA: 02 und, em conserva, 125 
gramas; AÇÚCAR CRISTAL: 01 UND, composição 
origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, embalagem 
primaria transparente em pacotes ipermeáveis e lacrados; 
MACARRÃO: 01 und, tipo sêmola, formato espaguete, 
tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e acido fólico, embalagem plástica,  
pct  com 500 gramas, isento de matéria terrosa, parasitas, 
fungos e insetos, livres de umidade; CAFÉ: 01 und, 
torrado, apresentação moido, tipo embalagem alto vácuo,  
pct  com 250 gramas; FARINHA DE PUBA: feita a partir da 
mandioca que é descascada e amolecida em água 
corrente. 

UND 

 

1.500 R$ 102,82 R$ 154.230,00 

R$ Unit. R$ Total 

Valor Total 

     

Fa 154130,007 

      

a Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
: Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
Tadocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA C RATAÇÃO 
3 1 A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas é uma 

medida essencial para garantir a assistência social adequada aos usuários 
atendidos pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e pelo Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vinculo. A Secretaria Municipal de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda tem como compromisso 
fundamental o suporte ás famílias em situação de vulnerabilidade social, 
especialmente diante da atual realidade econômica que tem intensificado a 
insegurança alimentar em diversas comunidades. 

0 principal objetivo desta contratação é assegurar que os beneficiários dos serviços 
mencionados recebam alimentação suficiente e de qualidade, contribuindo para 
melhorar suas condições de vida e promover a dignidade humana. As cestas 
básicas não apenas atendem à necessidade básica de alimentação, mas também 
atuam como um instrumento integrador, possibilitando que essas famílias 
concentrem seus recursos financeiros em outras  areas  essenciais, como educação 
e saúde. 

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que muitos usuários dos 
CRAS enfrentam dificuldades financeiras severas, exacerbadas por crises 
socioeconômicas recentes. A implementação de um programa regular de 
distribuição de cestas básicas é crucial para mitigar os efeitos da pobreza e da 
fome, proporcionando um suporte imediato e eficaz a quem mais precisa. 

0 impacto da não realização dessa contratação pode ser extremamente negativo. 
Sem o fornecimento de cestas básicas, ás famílias em situação de vulnerabilidade 
poderão enfrentar agravos significativos em sua segurança alimentar, resultando 
em desnutrição, problemas de saúde e comprometimento do desenvolvimento das 
crianças. Tal cenário não apenas afeta as famílias diretamente, mas gera um efeito 
cascata, exigindo posteriormente mais recursos e intervenções do Estado para lidar 
com as consequências sociais advindas da fome e da exclusão. 

Ademais, essa iniciativa é de grande relevância para o interesse público, pois 
promove o bem-estar social e busca restabelecer a dignidade de cidadãos que se 
encontram em dificuldades. 0 apoio à população em situação de vulnerabilidade 
reflete o compromisso da administração pública em garantir direitos fundamentais 
e fomentar uma sociedade mais justa e igualitária. 

Por fim, cabe ressaltar que a contratação se fundamenta na Lei 14.133/2021, que 
regula as contratações públicas visando maior eficiência, transparência e 
compromisso com o atendimento ás necessidades sociais. Assim, a decisão de 
contratar uma pessoa jurídica para fornecimento de cestas básicas 6, sem dúvida, 
uma ação imprescindível e estratégica para o cumprimento das funções sociais do 
Estado e a promoção do bem-estar da população de Barra do Corda. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

a Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
: Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
Tadocorda.ma.gov.br 

• 

Página 2 de 11. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRBALHIDDD DATO TODOS 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

Após análise das demandas institucionais e das diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2025, informamos que não houve a inclusão da contratação de fornecimento de 
cestas básicas no Plano de Contratações Anual (PCA 2025), pelas seguintes 
razões: 

Li 

1. Ausência de demanda formalizada: Até o encerramento do período de levantamento 
de necessidades, não foram apresentadas solicitações ou justificativas por unidades 
requisitantes que demonstram a necessidade continua ou emergencial do fornecimento 
de cestas básicas. 

2. Revisão de políticas sociais: A concessão de benefícios como cestas básicas está 
sendo revista internamente, com foco na reestruturação de políticas assistenciais e na 
adoção de outras estratégias de apoio social mais alinhadas às diretrizes atuais do 
orgão e aos marcos regulatórios. 

3. Atendimento por outros meios: Em alguns casos, os públicos anteriormente atendidos 
por meio de cestas básicas passaram a ser contemplados por programas sociais de 
esferas municipais, estaduais ou federais, evitando assim a sobreposição de políticas 
públicas e promovendo a eficiência do gasto público. 

Dessa forma, não há previsão de contratação de fornecimento de cestas básicas no PCA 
2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
Para a solução proposta de "Aquisição de Alimentação via Licitações" para a 
contratação de pessoa jurídica que irá fornecer cestas básicas ás famílias cadastradas 
e acompanhadas pelos ORAS, é essencial destacar as razões técnicas e operacionais 
que sustentam esta escolha, bem como as vantagens econômicas associadas. 

Os aspectos técnicos da escolha de uma licitação para o fornecimento de cestas 
básicas são robustos. Primeiramente, a modalidade licitatória permite um processo 
estruturado e transparente, promovendo a concorrência saudável entre os 
fornecedores, o que tende a resultar em melhores preços e qualidade dos produtos 
oferecidos. Através da elaboração de um edital claro e detalhado, é possível especificar 
requisitos relativos à composição das cestas, garantindo que atendam ás necessidades 
nutricionais das famílias assistidas. Adicionalmente, a compatibilidade com normas de 
segurança alimentar e exigências sanitárias pode ser garantida, visto que a seleção 
será baseada no cumprimento de critérios objetivos, maximizando a eficácia e o 
desempenho na entrega das cestas. 

Em termos operacionais, a escolha da aquisição via licitação reafirma a confiabilidade 
do serviço prestado. A implementação deste modelo possibilita uma gestão financeira 
mais eficiente, permitindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira 
responsável e justificada. Outro aspecto importante é a manutenção e suporte oferecido 
pelas empresas selecionadas, que poderão incluir serviços de pós-venda, 
acompanhamento e eventuais reposições em caso de irregularidades no fornecimento. 
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Ademais, a escalabilidade do sistema de licitação permite reaju§ quantidade e 
variedade conforme as demandas das famílias assistidas aumentem ou mudem, 
garantindo que a solução se adapte ás necessidades da população ao longo do tempo. 

A análise do custo-beneficio é um ponto central na justificativa para a escolha desta 
solução. 0 processo de licitação, quando bem executado, normalmente resulta em uma 
redução significativa nos custos em comparação a outros métodos de aquisição, como 
a compra direta. Os preços competitivos advindos da concorrência poderão refletir em 
economias significativas para os cofres públicos, além de permitir a alocação de 
recursos adicionais em outras áreas prioritárias de assistência social. 0 retorno 
esperado em relação ao investimento se traduz não apenas na qualidade das cestas 
básicas entregues, mas também nas melhorias diretas na qualidade de vida das 
famílias atendidas, alinhando assim os interesses dispendidos à efetividade do 
programa de assistência. 

L.)  
Considerando todos esses fatores, a contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de cestas básicas por meio de licitação se mostra como a solução mais apropriada, 
equilibrando técnica, operacionalidade e viabilidade econômica, sempre visando a 
maximização do interesse público. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As cestas básicas devem conter os itens alimentares mínimos conforme as 

diretrizes nutricionais estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
6.2. Cada cesta básica deve ter um peso mínimo de 20 kg, garantindo a quantidade 

necessária para atender uma família de quatro pessoas por um período de até 30 
dias. 

6.3. Os produtos alimentícios incluídos nas cestas devem ter validade  minima  de 6 
meses a partir da data de entrega, assegurando a qualidade e segurança dos 
alimentos. 

6.4. Devem ser utilizados apenas produtos com certificação de qualidade e/origem 
reconhecida, conforme normas sanitárias vigentes. 

6.5. As cestas devem ser compostas por itens variados, englobando arroz, feijão, 
macarrão, açúcar, café, óleo, sal, leite em pó e itens básicos de higiene pessoal 
(como sabonete, papel higiênico, pasta de dente), evitando a oferta de produtos 
considerados supérfluos ou de alto custo. 

6.6. 0 fornecedor deve garantir a entrega das cestas em prazos e locais previamente 
acordados com a gestão do CRAS, com fornecimento mensal das quantidades 
necessárias. 

6.7. É obrigatória a apresentação de relatório após a entrega, detalhando a data, 
quantidade e itens entregues, para fins de controle e transparência. 

6.8. Os produtos devem ser acondicionados de maneira adequada e segura, utilizando 
embalagens que assegurem a integridade dos alimentos durante o transporte. 

6.9. 0 fornecedor deve comprovar experiência prévia na área de fornecimento de 
gêneros alimentícios, apresentando no mínimo três contratos anteriores 
relacionados a atividades similares. 
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6.10 0 cumprimento das normas de responsabilidade social e ambiental em todo o ciclo 
de fornecimento deverá ser garantido, incluindo o descarte correto de embalagens 
utilizadas. 

Esses requisitos visam assegurar a aquisição de cestas básicas de qualidade, que 
realmente atendam ás necessidades das famílias assistidas, promovendo um 
impacto positivo na comunidade atendida pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por 

parte da licitante vencedora. 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
Li 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

9.2. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do inicio da vigência 

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto será CONTINUADA. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos 
ofertados, marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o 
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valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prato de validade da 
proposta de no minimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

14.3. Os itens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em 
endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
• ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal( is) do 
contrato BRENA ALICE LIMA FERREIRA, PORTARIA N° 131/2025, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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02— Executivo 

Unidade Orçamentária 0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 — Assistência Social  

  

244 — Assistência Comunitária 
1005 — Apoio administrativo a Gestão Munic. Da Política de Assistência 
Social 
2.021 — Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Socia 

3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DE 

BA &tit 
TRABALHANSO PARA TOROS 
COM RESPtit0 E CIDADANIA ,  

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ,ctirita de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. 0 objeto será recebido provisoriamente em 10(dez) dias de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

17.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, devera ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
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comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscalli perti
1  
ne a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâiL pagamento. 
17.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, 
não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento  sera  feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de 

fornecimento, pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente 
nacional, mediante 

18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, juntamente com copia do contrato, copia da nota de 
empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto a 
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado 
e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
devera manter as mesmas condições de habilitação; 

• 
18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido material; 

18.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de 
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante 
ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são 
obrigações das Secretarias solicitantes: 

19 2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações 
posteriores; 
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19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designad por cada secretaria 
solicitante, representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário á regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente á entrega do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 
dos materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas, como trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos á CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

19.7. Comunicar á CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 
entrega do material. 

19.8. Recusar qualquer objeto que não atenda ás especificações contidas neste Termo 
de Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer 
objeto, sempre que a medida for considerada necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento de cada parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e 
as especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua 
proposta comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos _e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

20.2. Providenciar a troca, ás suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo 
de referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não 
correspondam ás especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, 
não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou 
prepostos; 

20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo 
todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como manter inalterados os pregos e condições propostas; 

20.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega 
do material, bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto 
do contrato; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

20.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 
verificar na entrega do objeto do contrato; 

20.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo 
hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente 
Termo de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Termo de Referência, 

20.10 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE; 

20.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 
informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às 
suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 
estabelecido neste Termo de Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 
a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n°14.133, de 21 de abril de 2021, 

a contratada que: 
21.2. Invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 
21.6. Cometer fraude fiscal; 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 
suprimidas pelas Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 25 de setembro de 2025 

a Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
: Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
-radocorda.ma.gov.br  
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Secretaria  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB  

e 

• 

a Municipal de Barra do Corda — MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 
: Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
.radocorda.ma.gov.br 

Página 11 de 11 



EDITAL DE LICITAÇÃO N° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.817/2025 

0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 — 

Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizarál 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda-MA. 

OBJETO 
Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim de 
atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo. 

Esclarecimentos Até XX/XX/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br  

Impugnações Até XX/XX/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br  

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

XXX de XXXX de 2025, is XXhOOmin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br  

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 154.230,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta reais) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Li citação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
—  Art.  48,  III  da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até XXX de XXX de 2025, as XXXhOOmin 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira i Auricélia de Sousa da Silva 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo  sera  obrigatoriamente o 
d2.E. 

horário de  Brasilia  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA PrnrnQ  e. 

na 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, toma público para o conhecimento dos interessados, 
C ," 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública  sera  realizada através do  site:  

1. DO OBJETO 

• 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de cesta 

básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por ITEM, conforme termo de referencia, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

41, 2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Lote 1 

Unidade Orçamentária — 0901- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função —08 —Assistência Social  
Sub-função — 244- Assistência Comunitária 
Programa — 1005 — Apoio administrativo á Gestão munic. Da política de Assistência Social 
Projeto Atividade — 2.021 — Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
Classificação Econômica — 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita 
Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos Não vinculados de impostos 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
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específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em  term.  1. adi;amento de 

contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

oisar 
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3.4.5. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divtireó),elo tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tr• arksb infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infi-alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
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3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitante nem possue 

com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnic 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequen 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratament 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa d 

pequeno porte. 

3.11. Em relação as microempresas e as empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração  Public  

cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento com 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sançõe 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  

e IV. 

3.13. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANALISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se- a 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 

1° da  LC  n° 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as  prop  tfts! 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdê,,I34 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem as 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo de real) 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

'te,las que não 
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6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessfili'pública encerrar-se-

á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública d 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão se 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o siste a 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

minutos, a sessão pública  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoe ro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a ua 

reabertura. E  sera  reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato p  lo  

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno p •  rte,  

uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita Federa, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se est for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  

44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encont em 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside adas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última ferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) m nutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista o manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno  port  

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado sorteio entre ela 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas,  seek  utilizados os seguintes critérios d 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propost 

em ato continuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no  ambient  

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações d 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivame e 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidas e 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órg o 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.28.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentr as 

propostas ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas  ar-

se-d pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 d Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro podcrA e -arfiinhar,  jtÕ 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação  sell  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e ja apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 

utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados  corn  os 

sistemas usuais  (acrobat, excel, word).  
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7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, 

serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contratação em casos 

justificados. 

7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, par 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 500  

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meio 

idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a sere 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

/7 Th 
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i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. 0 PREGOEIRO poderá solicitar h. licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto 6. existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.4. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci`inerfte 

similares, dentre outros. 

8.5. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente A sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sell  convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica  sell  comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

PMCPWLy 
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A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante aprentaçao da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  sera  comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social  —INS  S mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Divida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

e) 
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8.14. Qualificação Econômico-Financeira,  sera  comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  indices  

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG =  Ativo  Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. 0 atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove 

a relação; 
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8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informa es, s- e s condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista,  sell  concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22.  Sell  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do 

item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 
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a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto-Re 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, 

num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

^rnrecn 
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Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerao. primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores A realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §10  da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório  sera  encaminhado a autoridade superior, que poderá: 
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a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder 6. anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. 0 licitante ou o contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o 
g)  

 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sa es: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

• 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. • 12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%; 
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12.6. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas 

previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3  sell  precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo,  sell  de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa,  sera  de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente As autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 
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12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de br  s, L  

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas,  sera  facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3  (tits)  dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

f40644:11'  

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual no caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1° do  art.  17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação A autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias Ateis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do recurso e terá inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7.  Sell  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

td/14$ 
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13.9. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorridaíiicJ  se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessorarnento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
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17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasilia/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, xxxx de xxxx de 2025. 

Jild/.44  
Antonia  Maria Pereira da Costa 
Secretária de Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de 

cesta básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência 
de Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades as 

• quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n°14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$154.230,00 (cento e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e trinta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Item ,  
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Total 

1 - ARROZ: 01  Pct  de 5kg, tipo classe fino, tipo subgrupo 
polido, prazo de validade 12 meses(empacotado);BISCOITO: 
01 und, apresentação quadrado, classificação salgado tipo  cream 
cracker, pct  com 400 gramas;FARINHA DE MILHO: 02 und, 
tipo 01, tipo flocão, apresentação flocos de milho, tipo amarela, 
prazo 12 meses, caracteristivas adicionais 
dergeminados/macerado/socado, aspecto físico levemente 
torrada,  pct  500 gramas; FEIJÃO: tipo 1, tipo de classe 
carioquinha, prazo de validade 12 meses(empacotado);LEITE 
EM PÓ: tipo integral, prazo de validade de 12 meses,  pct  com 
200 gramas; OLEO:01 und. comestível refinado tipo 1, óleo de 

1 soja, embalagem plástica 900m1;SARDINHA: 02 und, em 
conserva, 125 gramas; ACUCAR CRISTAL: 01 UND, 
composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem primária transparente em pacotes ipermeitveis e 
lacrados; MACARRÃO: 01 und, tipo sêmola, formato 
espaguete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e acido fólico, embalagem plástica,  pct  
com 500 gramas, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos e 
insetos, livres de umidade; CAFÉ: 01 und, torrado, apresentação 
moído, tipo embalagem alto vácuo,  pct  com 250 gramas; 
FARINHA DE PUBA: feita a partir da mandioca que é 
descascada e amolecida em Agua corrente. 

UND 1.500 R$ 102,82 R$ 154.230,00 

Valor Total R$ 154.230,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas é uma medida 

essencial para garantir a assistência social adequada aos usuários atendidos pelos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
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Vinculo. A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura de Barra do 
Corda tem como compromisso fundamental o suporte As famílias em situação de 
vulnerabilidade social, especialmente diante da atual realidade econômica que tem 
intensificado a insegurança alimentar em diversas comunidades. 

0 principal objetivo desta contratação é assegurar que os beneficiários dos serviços 
mencionados recebam alimentação suficiente e de qualidade, contribuindo para melhorar 
suas condições de vida e promover a dignidade humana. As cestas básicas não apenas 
atendem A necessidade básica de alimentação, mas também atuam como um instrumento 
integrador, possibilitando que essas famílias concentrem seus recursos financeiros em outras 
áreas essenciais, como educação e saúde. 

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que muitos usuários dos CRAS 
enfrentam dificuldades financeiras severas, exacerbadas por crises socioeconômicas 
recentes. A implementação de um programa regular de distribuição de cestas básicas é 
crucial para mitigar os efeitos da pobreza e da fome, proporcionando um suporte imediato e 
eficaz a quem mais precisa. 

0 impacto da não realização dessa contratação pode ser extremamente negativo. Sem o 
fornecimento de cestas básicas, As famílias em situação de vulnerabilidade poderão enfrentar 
agravos significativos em sua segurança alimentar, resultando em desnutrição, problemas de 
saúde e comprometimento do desenvolvimento das crianças. Tal cenário não apenas afeta as 
famílias diretamente, mas gera um efeito cascata, exigindo posteriormente mais recursos e 
intervenções do Estado para lidar com as consequências sociais advindas da fome e da 
exclusão. 

Ademais, essa iniciativa é de grande relevância para o interesse público, pois promove o 
bem-estar social e busca restabelecer a dignidade de cidadãos que se encontram em 
dificuldades. 0 apoio A população em situação de vulnerabilidade reflete o compromisso da 
administração pública em garantir direitos fundamentais e fomentar uma sociedade mais 
justa e igualitária. 

Por fim, cabe ressaltar que a contratação se fundamenta na Lei 14.133/2021, que regula as 
contratações públicas visando maior eficiência, transparência e compromisso com o 
atendimento As necessidades sociais. Assim, a decisão de contratar uma pessoa jurídica para 
fornecimento de cestas básicas 6, sem dúvida, uma ação imprescindível e estratégica para o 
cumprimento das funções sociais do Estado e a promoção do bem-estar da população de 
Barra do Corda. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referencia. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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Após análise das demandas institucionais e das diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025, 
informamos que não houve a inclusão da contratação de fornecimento de cestas básicas no Plano de 
Contratações Anual (PCA 2025), pelas seguintes razões: 

1. Ausência de demanda formalizada: Até o encerramento do período de levantamento d 
necessidades, não foram apresentadas solicitações ou justificativas por unidades requisitantes qu 
demonstram a necessidade continua ou emergencial do fornecimento de cestas básicas. 

2. Revisão de políticas sociais: A concessão de beneficios como cestas básicas está sendo revist 
internamente, com foco na reestruturação de políticas assistenciais e na adoção de outra 
estratégias de apoio social mais alinhadas As diretrizes atuais do órgão e aos marcos regulatórios. 

3. Atendimento por outros meios: Em alguns casos, os públicos anteriormente atendidos por meio d 
cestas básicas passaram a ser contemplados por programas sociais de esferas municipais, estaduai 
ou federais, evitando assim a sobreposição de políticas públicas e promovendo a eficiência do 
gasto público. 

• Dessa forma, não  hi  previsão de contratação de fornecimento de cestas básicas no PCA 2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-s 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dest 
Termo de Referencia. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras 

licitante vencedora. 

• 
DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência  dc  garantia de proposta na presente contratação. 

por parte da 

 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
9.2. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do inicio da vigência que const 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco po 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.1. 

11.2. 
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11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se 
relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, n 
modalidade PREGA0 ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENO 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto  sera.  CONTINUADA. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 

• 
fiscal e previdencidrio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera.  de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os itens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

• a 120 (cento e vinte) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato  clever*  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do 



Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 

244 — Assistência Comunitária 
1005 — Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

2.021 — Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

02 — Executivo 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações fatuais, do 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementa 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõe 
aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrat 
BRENA ALICE LIMA FERREIRA, PORTARIA N° 131/2025, ou pelos respectivo 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifico 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente em 10(dez) dias de forma sumária, no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

17.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

67r,qx 
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17.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias Ateis, a contar d recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A. liquidação de despesa, não  sera  computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1 0 pagamento  sera  feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia 
da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material; 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ 
mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das Secre ariaPt_ 
solicitantes:  

19.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A. CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação 
em vigor e suas alterações posteriores; 

19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A entrega 
do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 

0. Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, bem como 

sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de  
indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

20.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As 
especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

20.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
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\s, 20.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verifica,n 
entrega do objeto do contrato; 

20.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referencia e com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

20.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

20.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não  fail  cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
21.2. Invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

0P,  

contratação; 
21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
21.6. Cometer fraude fiscal; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pelas Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Jra ;Vt. 
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ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITARI 

0 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencidrios e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data  

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA,  SO  

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO  III  — MODELOS DECLARAÇOES GERAIS 

• 

• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 10, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

 

de de. 

    

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

, CNPJ/MF  n.° 

, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidõnea por qualquer ORGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não esta impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

 

Cidade - Estado, 

 

de de  

 

• 

      

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

Prorows 

A licitante 

44.7;  4; 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa 

    

CNPJ. N°. 

     

      

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que esta enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que esta enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que esta enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3" da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS RilItiolt-II*;ITG De  

HABILITAÇÃO 
...-,---- 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIALE A EMPRESA  • 
CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 

de Assistência social, CNPJ N.°  06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N 

° 20.021.441/0001-87 neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n 

195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canada/ 

INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

CNPJ n° 

   

, inscrito no 

,N° 

 

, com sede 

 

       

 

, bairro 

 

em   , neste ato 

        

• representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 

Processo Administrativo 2.817/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as clausulas e condições 

a seguir enunciadas: 
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1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de 

cesta básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

• 
1. 0 prazo de vigência da contratação semi de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 
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1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

2. FORMA DE PAGAMENTO  

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seeão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sell  precedida do recebimento definitivo do objeto d 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  

art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

0 Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever ' 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplencia do 

contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

• 

• 

b)  
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamAto st+Mretidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

g)  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualque 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a s 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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i) 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• 

• 

6.1. Sao  obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referencia: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merament 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

,i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração d 

descumprimento de clausulas contratuais. 

k) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  co  

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Sio obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 
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a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumind 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação d 

rede de assistência técnica autorizada; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superio  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

I) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuj 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja  send  xecutada d 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei par 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas d 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de su 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas d 

segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de bo 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto d 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força d 

execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo a 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhore 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLAUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJ . 

• 

• 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, será no prazo de 10 (dez) dias de forma sumária, no ato d 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de su 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quand 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo se 

substituído no prazo de 5 (cinco) dias  titer's,  a contar da notificação da contratada, As suas custas, se 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento da 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneament 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a andlis 

prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 

inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A inexecuça 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ju ficado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocad 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durant 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  gray 

(art.  156, §4°, da Lei);  

III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiqu 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcel  

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com  bas  

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base n 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
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1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato po 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 d 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso d 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor d 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art  

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualment 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanti 

prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativament 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pel 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 d 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração d 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ri 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação d 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins d 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar o 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ante 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusd 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifico 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Lote 1 
Unidade Orçamentária — 0901- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função — 08 —Assistência Social  
Sub-função — 244- Assistência Comunitária 
Programa — 1005 — Apoio administrativo á Gestão munic. Da política de Assistência Social 
Projeto Atividade — 2.021 — Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
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Classificação Econômica — 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita 

Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos Não vinculados de impostos. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da  Le  

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  BRENDA  ALICE LIMA FERREIRA 

Portaria n°  49/2025,  sera  designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produto 

fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qu 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica e 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contida 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n 

14.133, de 2021. 

13.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõe 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n 

• 14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de de 2025 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

 

XXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 
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DA: Secretaria Municipal de Assistência Social/ BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.817/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento As disposições contidas Artigo 53, § 10 Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 
trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de 
pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários 
acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e pelo serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo, submetendo todo o processo, respectiva minuta 
do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento 
jurídico legal sobre a prática do ato, A. luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/NIA, em 29 de setembro de 2025.  

Antonia aria Pereira Costa  
Secretária  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB 
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PARECER  JURIDIC°  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.817/2025 

TIPO: MENOR PREÇO PR ITEM  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregôo Eletrônico n° /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE CESTA BASICA, A 

FIM DE ATENDER OS USUARIOS ACOMPANHADOS 

PELOS CRAS-CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PELO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VICNCULO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

I - PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários 

acompanhados pelos CRAS-Centro de Referencia de Assistência social e 

pelo Serviço de Convivência e fortalecimento de vinculo, por meio de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova 

Lei de Licitações e Contratos- Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 
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termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica para 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 154.230,00 (cento e 

cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta reais) e o órgão assessorado declarou 

que o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II- DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 10  de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 
.00/.  
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Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021.  

III-  DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita  el  dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada c) 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, j6 que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares  CI  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a pratica de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

IV - DA ANALISE JURIDICA: 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito: 
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"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualdNe 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, sendo vejamos:  

Art.  18. LI § 10 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitas de baixo 4Asumo de 
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energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de pregos, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n°14.133/2021. 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de pregos, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

At9 _  at.°  ,  
"Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da.5;do e as 
regras relativas convocação, ao a 

(4%4;4" ;47,137/.0/0 
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habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 0 
4
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto 6s minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos.  

Sao  os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetem à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 0160utubro de 2025. 

A 

(
C3CUMGON, °Z00‘  

Daiana Vitor da Silva 

0 

//te  :i7  "-Q,, 
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TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIAI 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 28/2025 — GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF n° 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA.  

Art.  20  - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025. 

R1GO_ALIk aTEL 
Prefeito-d0 l'Aunicipio de pafra do Corda'— MA 

•••• 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

preço POR ITEM. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Li 

Li  

EMENTA: PROCESSO 2817/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CESTA 

BÁSICA, A FIM DE ATENDER OS USUÁRIOS 

ACOMPANHADOS PELOS CRAS - CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALCIMENTO DE VÍNCULO. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE DA FASE 

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO CORDA-

MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  2817/2025, 

que tem como interessado a Secretaria Municipal de Assistência Social, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA, A 

FIM DE ATENDER OS USUÁRIOS ACOMPANHADOS PELOS CRAS - CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E  

FORTALCIMENTO DE VÍNCULO,  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

• 

• 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 2817/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SEMAS; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; çc 

tvA/Z• e saaS  
\s/‘ • Portaria da Secretaria demandante; 

P.Cot-  .06°̀ eoçv6' 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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• Portaria da fiscal de contrato; 

• Portaria ng 276/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio 

e pregoeiro do Município; 

• Pesquisa realizada através do banco de preços com estimativa do valor em 

R$ 154.230,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e trinta reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

Termo de Referência; 

Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade  

jut-Mica. 

11.11 - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §22  do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021: 

Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de  

especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica As contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intele t 

1\\Z 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do  art.  62  desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas A convocação, ao julgamento, A habilitação, aos recursos e 

As penalidades da licitação, à fiscalização e A gestão do contrato, A 

entrega do objeto e As condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem 

conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem 

com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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III -  CONCLUSÃO  

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, declaro 

CONFORMIDADE REGULAR do processo, devendo este ser encaminhado a autoridade 

competente para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, s,m.j. 

Barra do Corda - MA, 06 de outubro de 2025.  

Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 203/2025 —  GAB,  DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 

conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no  OFF  sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Pr
v
,itO do município de,,E3arra do Õorda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 earn do  Corda  - MA 
CNRJ: 06.769.798/0001-17 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

EU, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, na qualidade de Ordenadora de 
Despesas da Secretaria de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda-MA, no uso das atribuições Legais e Considerando a necessidade de 
contratação de pessoa jurídica para a aquisição/fornecimento de CESTA BASICA, 
para ser distribuído às famílias cadastradas e acompanhadas pelos CRAS - Centro 
de Referência de Assistência Social e pelo serviço de convivência e fortalecimento de 
vinculo, a demanda da secretaria citada alhures. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 
Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano 
anual de Contratações, saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor 
de Contabilidade, análise de conformidade da Controladoria Municipal, 

Resolvo: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado a seleção 
de fornecedor/prestador (licitação ou contratação direta) conforme for à hipótese legal 
mais vantajosa ao Erário Municipal. 

Ant6nia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

Portaria n° 02/2025-GAB  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 073/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.817/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua  Isaac  Martins, 371 — 

Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

.44 ; 
ÓRGÃO 

SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda-MA. 

OBJETO 
Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim d 
atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência d 
Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo. 

Esclarecimentos 
Até 09/12/2025, As 181-100MIN para o endereço: 
www.licitabarradocordama.com.br  

Impugnações 
Até 09/12/2025, As 18HOOMIN para o endereço: https: 
www.licitabarradocordama.com.br  

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

12 de Dezembro de 2025, As 14h00min 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

www.licitabarradocordama.com.br  

Valor estimado Valor Total Estimado: 
R$ 154.230,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta reais) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEL / ME / EPP —  Art.  48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Lici tação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
—  Art.  48,  III  da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 12 de Dezembro de 2025, as 13h59min 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro Bruno de Araújo  Akashi  

Referência de Tempo: 
=DE 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o boririo de  Brasilia  _ 
I 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento do nteressados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do  site:  www.licitabarradocordama.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de cesta 

básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o  menor prego por ITEM,  conforme termo de referência, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto 

2.  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Lote 1 

Unidade Orçamentária —0901- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função — 08 —Assistência Social  
Sub-função — 244- Assistência Comunitária 
Programa — 1005 — Apoio administrativo A. Gestão munic. Da política de Assistência Social 
Projeto Atividade — 2.021 — Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
Classificação Econômica — 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita 
Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos Não vinculados de impostos 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

• 

• 
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específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.licitabarradocordama.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.licitabarradocordama.com.br. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.4.5. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do  art.  68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes n siem 

com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos  III  

e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANALISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os , 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta  corn  a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se- 6. 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§ 

1° da  LC  n° 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no ' 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva l  

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo gas  que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem as 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também serd, desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas , 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo de real) 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadai  

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período  de
l  

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não sego aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  

44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

• 
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6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista  dun.  e manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo A. classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,' 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 1  

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no  art.  44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaritinhár, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A. especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida  ern lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 

utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais  (acrobat, excel, word).  

"rs 
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7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, 

serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contratação em casos 

justificados. 

7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indicio de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% ' 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios 

idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.10. Para fins de julgamento das propostas,  sell()  considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
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7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. 0 PREGOEIRO poderá solicitar A. licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. 0 PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto á. existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

• 



• 
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8.5. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaç 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação A. integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

C) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 
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No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Divida Ativa da Unido. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Divida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

g)  
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c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-do ao ultimo exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante obtenção de  indices  

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das formulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo  Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. 0 atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica com certificação digital valida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou contrato que comprove 

a relação; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  -chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do 

item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituida por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Pregos readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal 

www.licitabarradocordama.com.br, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de pregos constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os  emus  diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo  corn  as especificações constantes do 

Termo de Referencia — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os  preps  unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
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k)  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

I) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no do 

www.licitabarradocordama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vicio sanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo A apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa A inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o 
g)  

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fals 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa  corn  base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 0 atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ' 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3  sera  aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do  art.  155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V. VI e VII do  caput  do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa,  sell  de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente As autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de [(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS  

go  RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias ateis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta A. impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do 

www.licitabarradocordama.com.br. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

4‘2„Al 
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1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus$13,g„. razo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1° do  art.  17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. 0 recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação A autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazóes será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.9. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ateis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Apôs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. 0 contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasilia/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

• 

• 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. 0 desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. 0 Edital está disponibilizado. na  integra, no Portal da vvww.licitabarradocordama.com.br. 

Barra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025.  

Antonia  Maria Pereira da Costa 
Secretária de Assistência Social 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1.0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de 

cesta básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência 
de Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. • 1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades As 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1 0 custo estimado total da contratação é de R$154.230,00 (cento e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e trinta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

R$ Total 

cracker. pet  com 400 gramas;FARINHA DE MILHO: 02 und, 
tipo 01, tipo flocdo, apresentação flocos de milho, tipo amarela, 
prazo 12 meses, caracteristivas adicionais 
dergeminados/macerado/socado, aspecto fisico levemente 
torrada,  pct  500 gramas; FEIJÃO: tipo 1, tipo de classe 
carioquinha, prazo de validade 12 meses(empacotado);LEITE 
EM PO: tipo integral, prazo de validade de 12 meses,  pct  com 
200 gramas; OLEO:01 und. comestível refinado tipo 1,  Oleo  de 

1 soja, embalagem plástica 900m1;SARDINHA: 02 und, em UND 1.500 
conserva, 125 gramas; AÇÚCAR CRISTAL: 01 UND, 
composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem primária transparente em pacotes ipermedveis e 
lacrados; MACARRÃO: 01 und, tipo sêmola, formato 
espaguete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e acido fólico, embalagem plástica,  pct  
com 500 gramas, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos e 
insetos, livres de umidade; CAFÉ: 01 und, torrado, apresentação 
moido, tipo embalagem alto vácuo,  pct  com 250 gramas; 
FARINHA DE PUBA: feita a partir da mandioca que é 
descascada e amolecida em ag_ua corrente. 

Valor Total 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de cestas básicas é uma medida 

essencial para garantir a assistência social adequada aos usuários atendidos pelos Centros de 
Referencia de Assistência Social (CRAS) e pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

.. 
ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇA0_ 

--, -- ,-- - -- - - - - - - 
t..  Item  L., Descrição Unidade Quant , R$  Unit  -i--  

, 1 -  ARROZ: 01  Pct  de 5kg, tipo classe fino, tipo subgrupo ; 
polido, prazo de validade 12 meses(empacotado);BISCOITO: 1  
01 und, apresentação quadrado, classificação salgado tipo  cream  i 

i  

R$ 102,82 R$ 154.230,00 

RS 154.230-i00 
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Vinculo. A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municip' •  d a do 
Corda tem como compromisso fundamental o suporte As famílias em situação de 
vulnerabilidade social, especialmente diante da atual realidade econômica que tem 
intensificado a insegurança alimentar em diversas comunidades. 

0 principal objetivo desta contratação é assegurar que os beneficiários dos serviços 
mencionados recebam alimentação suficiente e de qualidade, contribuindo para melhorar 
suas condições de vida e promover a dignidade humana. As cestas básicas não apenas 
atendem A. necessidade básica de alimentação, mas também atuam como um instrumento 
integrador, possibilitando que essas famílias concentrem seus recursos financeiros em outras 
áreas essenciais, como educação e saúde. 

A necessidade dessa contratação é evidente, uma vez que muitos usuários dos CRAS 
enfrentam dificuldades financeiras severas, exacerbadas por crises socioeconômicas 
recentes. A implementação de um programa regular de distribuição de cestas básicas é 
crucial para mitigar os efeitos da pobreza e da fome, proporcionando um suporte imediato e 
eficaz a quem mais precisa. 

0 impacto da não realização dessa contratação pode ser extremamente negativo. Sem o 
fornecimento de cestas básicas, As famílias em situação de vulnerabilidade poderão enfrentar 
agravos significativos em sua segurança alimentar, resultando em desnutrição, problemas de 
saúde e comprometimento do desenvolvimento das crianças. Tal cenário não apenas afeta as 
famílias diretamente, mas gera um efeito cascata, exigindo posteriormente mais recursos e 
intervenções do Estado para lidar com as consequências sociais advindas da fome e da 
exclusão. 

Ademais, essa iniciativa é de grande relevância para o interesse público, pois promove o 
bem-estar social e busca restabelecer a dignidade de cidadãos que se encontram em 
dificuldades. 0 apoio A população em situação de vulnerabilidade reflete o compromisso da 
administração pública em garantir direitos fundamentais e fomentar uma sociedade mais 
justa e igualitária. 

Por fim, cabe ressaltar que a contratação se fundamenta na Lei 14.133/2021, que regula as 
contratações públicas visando maior eficiência, transparência e compromisso com o 
atendimento As necessidades sociais. Assim, a decisão de contratar uma pessoa jurídica para 
fornecimento de cestas básicas 6, sem dúvida, urna ação imprescindível e estratégica para o 
cumprimento das funções sociais do Estado e a promoção do bem-estar da população de 
Barra do Corda. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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Após análise das demandas institucionais e das diretrizes orçamentárias para o exercíio.de2025, 
informamos que não houve a inclusão da contratação de fornecimento de cestas básicas no Plano de 
Contratações Anual (PCA 2025), pelas seguintes razões:  

1. Ausência de demanda formalizada: Até o encerramento do período de levantamento de 
necessidades, não foram apresentadas solicitações ou justificativas por unidades requisitantes que 
demonstram a necessidade continua ou emergencial do fornecimento de cestas básicas. 

2. Revisão de políticas sociais: A concessão de benefícios como cestas básicas está sendo revista 
internamente, com foco na reestruturação de políticas assistenciais e na adoção de outras 
estratégias de apoio social mais alinhadas  ãs  diretrizes atuais do órgão e aos marcos regulatórios. 

3. Atendimento por outros meios: Em alguns casos, os públicos anteriormente atendidos por meio de 
cestas básicas passaram a ser contemplados por programas sociais de esferas municipais, estaduais 
ou federais, evitando assim a sobreposição de políticas públicas e promovendo a eficiência do 
gasto público. 

Dessa forma, não há previsão de contratação de fornecimento de cestas básicas no PCA 2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

41V. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
9.2. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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11.3 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2 0 fornecimento do objeto será CONTINUADA. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

• 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdencidrio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá  canter  a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mil-Limo 90 (noventa) 
dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os itens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

• a 120 (cento e vinte) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
BRENA ALICE LIMA FERREIRA, PORTARIA N° 131/2025, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133. de 2021,  art.  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social.  LOTE 01 

Unidade Orçamentária  0901 --- Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

08 — Assistência Social 

 

Sub  - Função 
Programa 

  

244 — Assistência Comunitária 
1005 Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

Projeto Atividade 

 

2.021 — Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

 

3.3.9032.09 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

1500000000 — Recursos não vinculados de Impostos. 

 

    

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 7.1 . 0 objeto será recebido provisoriamente em 10(dez) dias de forma sumária, no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

17.2. O  objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

&se44 
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0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia 
da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto A Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e A. Divida Ativa da 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material: 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações as cretarias 
solicitantes: 

19.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação 
em vigor e suas alterações posteriores; 

19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A entrega 
do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar A. CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas, como trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

41107 
pelo Setor Competente; 

. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
19.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, bem como 

sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de  
indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

20.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As 
especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas: 

20.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 
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20.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

20.7.  Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

20.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

20.11  Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem corno atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n°14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
21.2. Invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
21.6. Cometer fraude fiscal; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pelas Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

• 

.2  
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PROPOSTA  OE  PREÇOS (MODELO) 

ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNIT ARI 

0 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencidrios e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: C ) dias; 

Local e data  

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO  HI  — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 70  da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

 

de de. 

  

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

, CNP.T/MF n.° 

, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

Cidade - Estado, de de  

A licitante 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 

• 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa 

  

CNPJ. N°. 

   

    

( )  Mao  possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do  art.  3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

Declaro conhecer na integra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITO E' 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data)  

(Representante legal) 

• 

• 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIALE A EMPRESA  

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA,  através da secretaria Municipal 

de Assistência social, CNPJ N.°  06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N 

° 20.021.441/0001-87 neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social a Sra. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n°  

195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá/ 

INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ,  inscrito no 

CNPJ n° , com sede à , N° 

, bairro em , neste ato 

representado pelo Sr. 

 

inscrito no CPF n° 

  

, RG n° , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 

Processo Administrativo 2.817/2025,  regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do  Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as clausulas e condições 

a seguir enunciadas: 



1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de 

cesta básica, a fim de atender os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UND  QT VALOR UNITARIO 

R$ 

VALOR TOTAl 

R$  

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

ESTADO DO MARANHÃO 
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CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

I. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 



tfs.  
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I. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$  ) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  

art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do, 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os' 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias A rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se' 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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retidos na I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento g 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

g)  

, 
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i) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Sao  obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Sao  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referencia: 

g)  
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a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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I) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116): 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

s) A locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato: 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito. ao  Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w)Ndo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisoriamente,  sera  no  prazo de 10 (dez) dias de forma sumária, no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído  no prazo de 5 (cinco) dias fiteis,  a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias,  a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não sera' computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 

inexecução parcial do contrato; der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; • i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, §4°, da Lei);  

III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

I) IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
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1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da  

Lein.  14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante  clever*  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão 
Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Lote 1 
Unidade Orçamentária-- 0901- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função — 08 —Assistência Social  
Sub-função — 244- Assistência Comunitária 
Programa — 1005 — Apoio administrativo 6. Gestão munic. Da política de Assistência Social 
Projeto Atividade — 2.021 — Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 
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Classificação Econômica — 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviço de distribuição gratuita 
Fonte de Recurso — 1500000000 — Recursos Não vinculados de impostos. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  BRENDA  ALICE LIMA FERREIRA, 

Portaria n°  49/2025,  sera  designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 

fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nd  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

13.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 

14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

2 

30000C 
CONTRATADO 
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<71' 
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bt,133114ETE 
' 1)0 PREFEITO 

'V CIOADANIAI 

PORTARIA N° 548/2025 ' NOV.. MBRO DE 2025. 

DLL. A DESLGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE ii,,..CLNTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TE.16,-10S 'I' 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DEcr C7IPALI: N.° 138  .DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO A  DC  214.).14.1M,IVIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribii -; orerreTativas lega ,Hbuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

7,SOLvF:  

Art.  1° - Designar o Sr. ilfun,, de it.,- jo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente: da Comissão Perrnriente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termes d;; 133.  elk:  I de abri!  de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade nreeão, o agente responsável pela condução 

• do certame será designado pregoer •  

Art.  2° - Designar o Sr. Brilzade Arjo  Akashi.  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3C do decreto i31/2023.  

Art.  3° - 0 AGENTE DE  CON - e PREGO 0, deverão: 

I - tomar decisões acera d citatório; 

II - acompanhar o trâmite da 1taço, zelando pelo  see  fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

Ill - dar impulso ao proc,:::,;1:: .5rio,  ern  Ll-rioa:; suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar  qua  sAticr o  .t;as ati  'lades  necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, ri'' (.:344ro - 659±.i0-000 - Barra  do Corda - MA 
06.769.798/0001-17 
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06.769.798/0001-17 

 

11111111111111111111fthh. 

 

k;A3iWTE 
DO PPEFUTO 

gd4,! ,;ES,P!-p {IDA  DAN LA 1 

Art.  40  -  Ficam designadciF ! • • abaix2 relaciunadps como membros da Comissão 

Permanente de Contratai, , o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Antônia Leilani Av.., ires — Membro: 

II — Sra. Simone Lo.  

Art.  50  - Ficam designadt abax relacionados como membros da equipe de • apoio, que auxiliará o Prog ; ;- 1 dos oneeos licitatórios: 

I — Sra. Antônia 1.e ;es - 

II  - Sra.  Simone Lopes los 

Art.  6' Esta Portaria da  sir revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefèito ••i;1 Barra do'( -. lado do Maranhão, aos 

0 ;le do:.s cinco.  

-se Ciência. 

.„;,..-se e C amoi a- 

RIGO  ALBERTO  TEL.'S 
DE 
SOUSA:25302655349'  
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